
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2018 

(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim)  

Institui incentivos fiscais para 
operações com produtos orgânicos. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei institui incentivos fiscais para a produção de 

produtos orgânicos.  

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido os produtores rurais que produzam 

produtos orgânicos.  

§ 1º A isenção do Imposto sobre a Renda de que trata o caput 

deste artigo aplica-se a produtores rurais pessoa física ou jurídica.  

§ 2º A isenção de que trata o caput deste artigo será calculada na 

proporção da receita bruta auferida com a venda dos produtos 

incentivados em relação à receita bruta total. 

Art. 3º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

o desembaraço aduaneiro e a saída do estabelecimento industrial ou 

equiparado a industrial de máquinas agrícolas importadas ou adquiridas 

por produtor rural que produza os produtos orgânicos elencados no art. 2 

desta lei.  

Art. 4º Fica isenta do Imposto de Importação a importação de 

máquinas agrícolas realizadas por produtor rural que produza produtos 

orgânicos, desde que sejam destinadas à produção desses produtos.  

Art. 5º O art. 3º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.3º................................................................................................

............................................................................................................ 

 III – o imóvel rural em que sejam produzidos produtos orgânicos 

certificados nos termos do art. 3º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro 

de 2013.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Ministério da Saúde vem realizando a pesquisa denominada 

Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas por 

Inquérito Telefônico (Vigitel).  

O estudo indica que o brasileiro não se alimenta muito bem. Ele 

mostra, por exemplo, que o consumo de frutas e hortaliças no País não 

se encontra em patamares razoáveis. 

Ademais, os produtos, atualmente, no país têm índices altos de 

agrotóxicos inseridos nos alimentos.  

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto, que propõe 

isenções do Imposto sobre a Renda, Imposto de Importação, Imposto 

sobre Produtos Industrializados e Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural para incentivar a produção de produtos orgânicos.  

O objetivo dessa medida é desonerar a produção de produtos 

orgânicos, tornando mais barata a produção dos sobreditos produtos, 

reduzindo preços e ampliando o conjunto de pessoas que estão aptos a 

consumi-los.  

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Pares deputados. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2018 

 

Carlos Henrique Gaguim   

Deputado Federal – DEM/TO 


